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Ata do reunião do Agenda Nacionol de Aguas,
dos Secretarias Estaduais relacionadas aos
recursos hidricos dos Estodos de Minas Gerais, Rio
de Janeiro e São Paulo, e do Comité de
lnfegroção do Bacia Hidrográfica do Rio Paraiba
do Sul.

Aos dez dios do rnês de marco de dois mil e quinze, no Solo de Vidro localizoda no Agência
Nacionol de Aguas, Brasilia, DF. Comparecerarn os Doutores Vicente Andreu Guillo, Diretor-
Presidente do Agêncio Nacionol de Aguas; André Corrêo, Secretário de Estado do Ambiente
do Rio de Janeiro; Benedito Braga, Secretário de Estodo de Soneamento e Recursos Hidricos de
São Paulo; MarIHo Corvoiho de Melo, Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambienfe e
Desenvolvimento Sustenfável de Minas Gerais; e, Torcisio José de Souza e Silva, Secrefário do
Cornité de lntegraçao dos Bocias Hidrográficos do Rio Paraiba do Sul. 0 Diretor-Presidente do
ANA inicou as traboihos, informando que a reunião tern como objetivo a aprecioção do
Relotório Conjunto do Grupo Técnico forrnado par representontes dos Estodos de São Paulo,
Minos Gerais e Rio de Janeiro, CEIVAP e ANA paro ovalior o ournenfo do seguronço hidrica do
bocia do rio Paraiba do Sul e a viobilidade hidrolOgica do interligoção entre o reservatOrio do
oproveitornento hidreléfrico UHE Jaguari, no rio Jaguari, bocio do rio Paraiba do Sul, e o
reservafO(io Co rio Atiboinho, Sistema Confareiro, bacia do rio Piracicaba, dofodo de 15 de
janeiro de 2C15. 0 Diretor-Presidente do Agéncia Nacionol de Aguas obriu a polavro poro
manifestaçOes iniciois dos porticipontes. No sequência o Secretário de Soneornento e Recursos
HIdricos do Esfodo de São Paulo manifestou preocupação corn a proposição, no item 11 do
ReIotOio Conunfo, de que o inicio efetivo do operação do inteigação seja condicionado 00

otingimento de urn volume Citil do sisterno equivolente do Paraiba do Sul de 30%. Argumenfou
que as estudos hidrolOgicos, reolizados pela LISP, mostrorn que as secas são fenômenos
persisfenfes e, a ocorrer em 2015 e 2016 vozOes similares oos oifo biênios rnais secos do série
hidrológico, o sisterna equivalente não chegario a 30% no data previsfa de conclusão do obra,
prejudicando-se a seguranço hidrico do Sisterna Cantareiro. Observou que o quadro de
estiagern observado em 2014 vem se rnontendo nesfe inicio de 2015 e que as sirnuloçôes de
evolução do arrnozenamento do Sisterna Equivolente reolizodos pelos técnicos poulistas,
considerando que o ono de 2014 opresentou vozöes afluentes ainda mois crIticas do que o ono
mois critico (1955) do série histórico, projetarn urn orrnazenarnento menor ou igual a 7,5% em
obril de 2016, quondo se espera iniciar a operação do inferligação. Desta forma, ponderou
que o quodro de estiogern otual irnpöe uma operoção dos reservotórios rnais flexivel, corn
reovoliaçOes frequentes, e redefinição dos condiçOes de operoção pari passu corn as
ofluências efetivornente observados. Diante disso, sugeriu que a condição poro o inicio efefivo
do operoção do interligação deveria ser a poctuoção entre os órgãos gestores, sem mencOo
o urn percentuol especifico de arrnozenarnento do Sisterno Equivalente. Os dernois
porficipantes concordorarn corn a proposta do Estodo de São Paulo. 0 Secretário de Estado
do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro sugeriu complernentor o fexto do Art. 6° do rninuta
do Resolução Conjunto ANA/DAEE/INEA/IGAM, que ficaria corn a seguinte redoção: "Art. 60
Esto Resolução entra em vigor após a ernissão de cornunicado pelo ANA, corn onuêncio dos
Esfodos, e sornenfe poderá ser alteroda corn o prévia concordâncio detes". Os dernais
porticipantes tarnbérn concordaram corn a proposfa do Estado do Rio de Janeiro. Os
presentes decidern incluir no Resolução Conjunta a ser edifado as seguinfes considerandos:
"Considerondo que a cornpartilhamenfo dos recursos hidncos do bacio do rio Paraiba do Sul,7
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deve se inspirar nos principios do aproveitamento mUltiplo, racional, harmOnico e integrado,
visando sempre o beneficio de todas as parfes;" e Considerando que as volumes inativos do
Sistema Hidráulico do rio Paraiba do Sul englobam considerável armazenamento e
represenfam urna reserva estratégica para uso em situacão de escassez pelos Estados de
Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo;". Decidem, ainda, alterar o Art 1 0 . Inciso 70, parágrafo
Unico, corn a seguinte redação: "A ordern de prioridade de deplecionamenfo poderá ser
revista pelo ONS, ouvidos os órgãos gestores esfaduais, em funçOo dos afluências...". Sendo
assim, as parficipantes aprovaram as conclusOes e recomendaçOes consfantes dos itens 9, 10 e
12 a 19 do Relatório Conjunfo, incluindo a rninuta de Resolução Conjunta
ANA/DAEE/INEA/IGAM corn novas reas Palo 0 sistema hidráulco do rio Paraiba do Sul,
apresentada no anexo 1 do referido Relatório Conjunto, corn as rnudanças sugeridas pelos
parficipantes. Nada mais havendo a tratar, o Diretor-Presidente do ANA declarou encerrada
reunião, do qual eu, Patrick Thadeu Thomas, Supejpendente Adjunto de Reguloção do ANA,
no qualidade de secretário ad hoc, laviei a presente Ata, ,e dafo e assino, após ser assinada
pelos presentes. 	 /	 \,
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